PARECER Nº
, DE 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 816, DE 2023
De autoria da Deputada Professora Bebel, o projeto em epígrafe objetiva instituir o Fundo Especial para Manutenção e Custeio das Empresas Públicas.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 43ª a 47ª Sessões Ordinárias (de 19 a 25/05/2023), não recebendo emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo foi a propositura encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que a proposição é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, e 24, “caput”, da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno. Desta forma, naquilo que nos cabe examinar, o projeto encontra-se em condições de ser aprovado.

Contudo, a fim de adequar sua redação à técnica legislativa adotada por esta Casa Legislativa, sugerimos a seguinte
EMENDA
Dê-se ao artigo 1° do Projeto de Lei nº 816, de 2023 a seguinte redação: 
“Artigo 1° Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Fundo Especial para Manutenção e Custeio das Empresas Públicas do Estado de São Paulo.”

Portanto, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 816, de 2023, com a emenda ora apresentada.
Sala das Comissões, em
Deputado Altair Moraes

Relator
